
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1741   DE 30/06/89 

  PROJETO DE LEI Nº  1750   
"DISP(tm)E SOBRE DOAÇÄO DE IMOVEL Å ASSOCIAÇÄO 
DOS   FUNCIONÅRIOS MUNICIPAIS, E AOS SOCIOS DO 
DEPAR-   TAMENTO AQUÅTICOS DA ASSOCIAÇÄO 
ATLETICA PARAI-   SENSE."                                    

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus          
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,         
sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - Fica o Sr.Prefeito Municipal, autorizado a 
doar,    
... Associaçäo dos Funcin rios Municipais, e aos sócios do 
Departamento        Aqu tico da Associaçäo Atlética Paraisense o 
seguinte imóvel: "localiza-se   ... Rua dos Antunes, fundos com a 
Av.Dr.Delfim Moreira, com a  rea de 65720    m2, confrontando ... 
frente e fundos com as citadas ruas, pelo lado direito    com a 
própria Prefeitura Municipal e lado esquerdo com quem de direito,      
matrícula 30.743, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca.             

ARTº 2º - Cada um dos donat rio, ter  direito ... 
parte ideal   

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do imóvel doado.                  
ARTº 3º - Caso näo disponham de entidade própria, 
que os      

represente juridicamente, a parte correspondente a 50% (cinquenta 
por cento), destinada aos sócios do Departamento Aqu tico, citado no 
artº 1º, ser  re-   cebida em nome da Associaçäo Atlética 
Paraisense.                             

ARTº 4º - O imóvel doado näo poder , total, ou 
parcialmente,  

ser alienado e nem ser transferido, a qualquer título, a terceiros, 
pelas    entidades beneficiadas.                                           
 ARTº 5º - O imóvel doado somente poder  ser usado, 
para fins desportivos, ou de lazer, pelos sócios da Associaçäo dos 
Funcion rios Muni-  cipais, e para uso exclusivo dos sócios do 
Departamento Aqu tico da Asso-    ciaçäo Atlética Paraisense, que 
estiverem de posse de títulos expedidos até  17 de dezembro de 
1.965.                                            
 ARTº 6º - O imóvel doado reverter-se-..., por metade, 
...        Prefeitura, se uma das entidades beneficiadas dar 
destinaçäo diferente ao    imóvel daquele preconizado pelo artº 5º, 
se uma ou outra descumprir o        disposto no artº 4º ou integrar , 
em sua totalidade, novamente, o Patrimó-    
nio Público Municipal, se ambas as beneficiadas descumbrirem so 
referidos    artigos.                                             
 ARTº 7º - A forma de utilizaçäo do imóvel, pelos 
sócios      donat rios, bem como o pagamento das despesas com a sua 



manutençäo, depen-   der  de acordo entre os beneficiados.                                        
ARTº 8º - O Clube Aqu tico, bem como suas 
dependências,       

ser  administrado pela diretoria composta por funcion rios 
Municipais,       conforme estatuto vigente da AFM, até que 
regularize a situaçäo, bem como    identifique os sócios quotistas do 
departamento aqu tico da AAP, podendo     estes participar de futuras 
diretorias.                                       

ARTº 9º - Revogadas as disposiç(tm)es em contr rio, 
entrar       

esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das Sess(tm)es "Pres.Tancredo Neves", 30 de Junho de 1989.                 
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